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DECRETOS

Decreto 1884 de 18/06/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1834438 e CRC: 607C47CB). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1884, DE 18 DE JUNHO DE 2025
  

Nomeia Mesa Diretora do Comitê de Gestão Colegiada
da Rede de Cuidado e Proteção Social das Crianças e
Adolescentes Vímas ou Testemunhas de Violência.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação da Secretária Municipal de Assistência Social e da Família, Memorando 350 de
03/06/2025 (ID 1795614),
 
D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada a mesa Diretora do Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e Proteção Social
das Crianças e Adolescentes Vímas ou Testemunhas de Violência, que atuará com a seguinte composição:

I -  Presidente: Gilson Lopes Soares;
II - Vice-Presidente: Vanusa Fernandes de França Pinheiro;
III - 1º Relator: Raul Camilo Guimarães Garcia;
IV - 2ª Relatora: Leila Aparecida Fonseca Almeida.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, em 18 de junho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 24/06/2025 às 08:05, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1834438 e o código verificador 607C47CB.

Docto ID: 1834438 v1

Decreto 1891 de 23/06/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1836156 e CRC: 181C0704). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1891, DE 23 DE JUNHO DE 2025
  

Dispõe sobre a revogação do Decreto n. 1786 de 05 de
junho de 2025, que autorizou a cessão da servidora
municipal Elzimar Aparecida Vieira da Silva a Câmara
Municipal de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 1786 de 05 de junho de 2025, que autorizou a cessão da servidora
municipal Elzimar Aparecida Vieira da Silva a Câmara Municipal de Ji-Paraná, para o exercício 2025.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 23 de junho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 24/06/2025 às 07:58, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1836156 e o código verificador 181C0704.

Docto ID: 1836156 v1

Decreto 1892 de 23/06/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1836660 e CRC: FFDFE26F). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1892, DE 23 DE JUNHO DE 2025
  

Exonera, a pedido, Daiana Paula de Assis, do cargo
efevo de Professora Licenciatura Plena P-II, do
Município de Ji-Paraná, e dá outras providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,

Considerando o pedido de exoneração formulada por Daiana Paula de Assis, (ID 1782793)

Considerando o disposto no argo 46, I e argo 47 da Lei Municipal nº 1405, de 22 de julho de 2005, e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 6402/2025,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Daiana Paula de Assis, do cargo efevo de Professora Licenciatura Plena P-
II, matrícula n. 14482, do Município de Ji-Paraná, nos termos do argo 47, da Lei Municipal n. 1405/2005.

Parágrafo Único. Em cumprimento ao argo 46, I da Lei Municipal n. 1405/2005, declaro vacância ao cargo
efevo de Professor Licenciatura Plena P-II, 30h.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 9 de maio de
2025. 

Palácio Urupá, em 23 de junho de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 24/06/2025 às 11:33, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

Decreto 1892 de 23/06/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1836660 e CRC: FFDFE26F). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1836660 e o código verificador FFDFE26F.

Docto ID: 1836660 v1

Decreto 1893 de 23/06/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1837551 e CRC: 2A30AB92). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1893, DE 23 DE JUNHO DE 2025
  

Nomeia Comissão Especial, responsável pela
coordenação, organização, mobilização e execução da
14ª Conferência Municipal de Assistência Social, e dá
outras providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 370 de 10/06/2025 (ID 1811170) e Memorando 401 de 23/06/2025
(ID 1835879),

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial, responsável pela coordenação, organização, mobilização e
execução da 14ª Conferência Municipal de Assistência Social, integrada pelos membros a seguir nominados
sob a presidência do primeiro:

I - Alessandra Baldissera;
II - Ana Paula de Paula;
III - Deise Braga Minatelli;
IV - Elton de Oliveira Conceição;
V - Gilson Lopes Soares;
VI - Glecia Ranny Alves;
VII - Káa Dias Soares da Paz;
VIII - Lidiane Tanazildo da Costa;
IX - Lígia Maria do Nascimento Maciel da Silva;
X - Luana Kessia Delgado da Silva;
XI - Magnólia Pires Campos;
XII - Marcilene Patrícia Ribeiro de Assis;
XIII - Mirian Madalon Vitorino de Oliveira Paiva;
XIV - Taane Sene Campos;
XV - Vanusa Fernandes de França Pinheiro.

Art. 2º  Serão sem ônus adicionais para o Município, e consideradas de relevância as avidades
desenvolvidas pelos integrantes da presente Comissão Especial.

Decreto 1893 de 23/06/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1837551 e CRC: 2A30AB92). Pág: 2/2

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, em 23 de junho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 24/06/2025 às 11:33, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1837551 e o código verificador 2A30AB92.

Docto ID: 1837551 v1
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Affonso Antônio Cândido
Prefeito

Silas Rosalino de Queiroz
Procuradoria-Geral do Município

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretaria Municipal de Administração 

Renato Antonio Fuverki
Secretaria Municipal de Planejamento

Cristiano Ramos Pereira
Secretaria Municipal de Saúde

Oribe Alves Junior
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - Interino 

Antônio Marcos dos Santos
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

Priscila Midiã Martins Nascimento 
Controladoria Geral do Município -INTERINA

Anderson Cavalcante Oliveira
Secretaria Municipal de Fazenda

Marcus Vinicius Cândido
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

Luiz Adolfo Petinati Domene
Secretaria Municipal de Industria e Comercio

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretaria Municipal de Educação - - INTERINO

Otelo Castellani Neto
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Alessandro Barroso Duarte 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Sirlene Muniz Ferreira e Cândido
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família

Fábio Gonçalves - Interinamente 
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

 Oribe Alves Junior 
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

............................................
Secretaria de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos

Keila Barbosa da Silva
Fundação  Cultural

Yuri Dias Ferreira de Mesquita
Secretário Municipal de Governo

Edísio Barroso
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Aquila Quenupe 
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Lourrant Cantão Pessoa
Superintendência de Compras e Licitações

Armando Reigota Ferreira Filho 
Corregedoria Geral do Município

Danilo Carrilho Cardoso
Coordenadoria de Comunicação Social

Decreto 1894 de 23/06/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1838096 e CRC: 5DBBDC68). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1894, DE 23 DE JUNHO DE 2025
  

Dispõe sobre a convocação da 14ª Conferência Municipal
de Assistência Social, e dá outras providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando Memorando 370 de 10/06/2025 (ID 1811170) e Memorando 401 de
23/06/2025 (ID 1835879),
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica convocada a 14ª Conferência Municipal de Assistência Social.

Art. 2º A 14ª Conferência Municipal de Assistência Social realizar-se-á nos dias 09 e 10 de julho de 2025,
com início às 8h, no endereço: Rua Seis de Maio, n. 565 - Bairro Urupá, Ministério Público.

Art. 3º O evento terá como tema central: 20 anos de SUAS: construção, proteção social e resistência.

Art. 4º Para o cumprimento deste Decreto fica a coordenação, organização, mobilização e execução do
evento, sob a responsabilidade da Comissão Especial nomeada pelo Decreto n. 1893/2024, e Secretaria
Municipal de Assistência Social e da Família SEMASF.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, em 23 de junho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 24/06/2025 às 07:58, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1838096 e o código verificador 5DBBDC68.

Docto ID: 1838096 v1

Decreto 1895 de 24/06/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1840646 e CRC: 2B64EB7D). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1895, DE 24 DE JUNHO DE 2025
  

Exonera, a pedido, Noeme Duarte Félix da Silva, do cargo
efevo de Zeladora, do Município de Ji-Paraná, e dá
outras providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,

Considerando o pedido de exoneração formulada por Noeme Duarte Félix da Silva, (ID 1832968),

Considerando o disposto no argo 46, I e argo 47 da Lei Municipal nº 1405, de 22 de julho de 2005, e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 6928/2025,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Noeme Duarte Félix da Silva, do cargo efevo de Zeladora, matrícula n.
14438, do Município de Ji-Paraná, nos termos do argo 47, da Lei Municipal n. 1405/2005.

Parágrafo Único. Em cumprimento ao argo 46, I da Lei Municipal n. 1405/2005, declaro vacância ao cargo
efevo de Zelador, 40h.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de junho de
2025. 

Palácio Urupá, em 24 de junho de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Decreto 1895 de 24/06/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1840646 e CRC: 2B64EB7D). Pág: 2/2

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 24/06/2025 às 11:33, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1840646 e o código verificador 2B64EB7D.

Docto ID: 1840646 v1
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Decreto 1896 de 24/06/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1840924 e CRC: F3B42047). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1896, DE 24 DE JUNHO DE 2025
  

Declara vacância do cargo público de Auxiliar de
Topografia.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,

Considerando o disposto no argo 46, V, da Lei Municipal nº 1405, de 22 de julho de 2005, 

Considerando a concessão de aposentadoria pelo Instuto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná -
IPREJI, através da Portaria nº 063/IPREJI/2025 (ID 1799324), e

Considerando tudo que consta no Processo Eletrônico n. 6-6750/2025,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado vago o cargo público de Auxiliar de Topografia, 40h, em razão da concessão de
aposentadoria pelo Instuto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná, em favor de Manoel Elias
Fernandes, matrícula n. 121.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de junho de
2025.

Palácio Urupá, em 24 de junho de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 24/06/2025 às 11:33, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1840924 e o código verificador F3B42047.

Docto ID: 1840924 v1

LEIS

Lei 3766 de 23/06/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1836611 e CRC: 0520C58E). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

LEI Nº 3766, DE 23 DE JUNHO DE 2025

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

 
Altera e revoga dispositivos da Lei Municipal n. 3713, de
12 de junho de 2024 Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional COMSEA, do Município de Ji-
Paraná.

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
 
 
Art. 1º Altera a composição do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional COMSEA, do
Município de Ji-Paraná, modificando a redação do caput e do inciso I do art. 4º e revogando a alínea e do
inciso I do mesmo artigo, todos dispositivos da Lei Municipal nº 3.713, de 12 de junho de 2024:
 

Art. 4º O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA do Município
de Ji-Paraná, será composto por 12 (doze) membros titulares e igual número de suplentes,
nomeados por ato do Prefeito Municipal, na seguinte proporção:
 
I - 04 (quatro) membros do Poder Público Municipal, sendo: 
.................................................................................................................................
.................................................................................................................................
e) revogado.
 ................................................................................................................................
.......................................................................................................................[NR]

 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de junho de 2025.
 

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 23/06/2025 às 15:09, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1836611 e o código verificador 0520C58E.

Lei 3766 de 23/06/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1836611 e CRC: 0520C58E). Pág: 2/2

Referência: Processo nº 5-3366/2024. Docto ID: 1836611 v1

Lei 3767 de 23/06/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1836762 e CRC: 1A01B2BB). Pág: 1/3

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

LEI Nº 3767, DE 23 DE JUNHO DE 2025
 

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO
 

Cria o Programa de Apoio e Acolhimento a Mães
Atípicas - Abraço Acolhedor, destinado ao suporte
psicológico e social de mães de crianças com deficiência
ou transtornos do desenvolvimento, e dá outras
providências.

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
 

Art. 1º Fica criado, no âmbito do Município de Ji-Paraná, o Programa de Apoio e Acolhimento a Mães
Atípicas - Abraço Acolhedor, com o objetivo de oferecer suporte psicológico e social, além de promover a
criação de redes de apoio para mães de crianças com deficiência ou transtornos do desenvolvimento.
 
Parágrafo Único. As ações do Programa estendem-se não apenas às mães biológicas, mas
também aos cuidadores diretos, tais como avós, tias, tutores, curadores ou outros responsáveis legais ou
afetivos que, comprovadamente, exerçam de forma primária o cuidado e a proteção de crianças com
deficiência ou transtornos do desenvolvimento, mediante comprovação perante os órgãos competentes do
Município.
 
Art. 2º A coordenação do Programa Abraço Acolhedor, será de responsabilidade da Secretaria Municipal de
Saúde (SEMUSA), com apoio técnico e operacional da Secretaria Municipal de Educação (SEMED).
 
Art. 3º São objetivos do Programa:
 
I - proporcionar atendimento psicológico especializado para as mães de crianças com deficiência ou
transtornos do desenvolvimento, oferecendo apoio emocional, orientação sobre cuidados e estratégias para
lidar com a sobrecarga emocional e estresse;
 
II - atender prioritariamente mães que apresentem laudo médico recente e que tenham filhos em
acompanhamento nos serviços especializados do Município e matriculados na Rede de Ensino Municipal;
 
III - criar grupos de apoio, tanto presenciais quanto virtuais, permitindo que as mães compartilhem
experiências, recebam aconselhamento e se sintam acolhidas em um ambiente seguro e empático;
 
IV - estabelecer parcerias com entidades da sociedade civil que atuam com o público- alvo, ampliando o
alcance do programa;
 
V - promover campanhas de conscientização para a sociedade sobre os desafios enfrentados por essas
mães, estimulando a criação de uma rede de apoio comunitário;
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VI - promover oficinas de capacitação e palestras com profissionais especializados, com foco no
fortalecimento da saúde mental, desenvolvimento pessoal e estratégias de cuidado para as mães;

VII - estabelecer ciclos de atendimentos de até 5 (cinco) sessões para as mães participantes, garantindo
rotatividade, mas prezando pelo compromisso cuidado e empatia.
 
Art. 4º O Programa será implementado em fases:
 
I - fase 1: levantamento das necessidades específicas das mães de crianças com deficiência ou transtornos do
desenvolvimento em cada região, e a capacitação de profissionais para o atendimento;
 
II - fase 2: instalação das primeiras unidades de atendimento no CER de forma presencial e remota e
lançamento de campanhas de conscientização;
 
III - fase 3: ampliação dos serviços e estruturação de grupos de apoio em diferentes regiões do Município;
 
IV - fase 4:  disponibilização, em caráter excepcional, de sala de apoio supervisionada por profissionais da
saúde ou educação para crianças sob responsabilidade das participantes, durante atividades presenciais, nos
casos em que a ausência de rede de apoio familiar ou social for comprovada, dentro da capacidade
operacional e orçamentária do Município.
 
Art. 5º A Secretaria Municipal de Educação atuará no levantamento de demanda, indicação e
encaminhamento do público alvo, por meio:
 
I - da Superintendência Especial de Inclusão e Atendimento Educacional Especializado para Pessoas com
Transtorno Espectro Autista (Superintendência de Autismo);

II - do Centro de Atendimento Educacional Especializado para Autismo (CAEEA);

III - dos Professores da Sala de Atendimento Educacional Especializado (AEE).

§ 1º Caberá à Superintendência de Autismo a organização, monitoramento e fiscalização das ações do
CAEEA e AEE.
 
§ 2º Caberá ao CAEEA indicar exclusivamente mães de crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA)
matriculadas no Centro.
 
§ 3º Caberá aos professores das salas de AEE as mães de:
 
a) crianças não matriculadas no CAEEA;

b) crianças com outras deficiências, síndromes ou necessidades educacionais especiais matriculadas na
instituição onde atuam.

Art. 6º A Secretaria Municipal de Saúde além da Coordenação é responsável pelo atendimento das
demandas encaminhadas pela Secretaria de Educação, através dos profissionais do Centro Especializado em
Reabilitação (CER).
 
§ 1º O atendimento será realizado presencialmente no Centro Especializado em Reabilitação, podendo
ocorrer também de forma remota.
 
§ 2º Serão promovidas terapias em grupo com encontros semanais, organizados em grupos subdivididos de
mães acompanhadas por profissionais da área.
 
§ 3º O atendimento será ofertado de forma gratuita, podendo contar com parcerias com instituições privadas,
ONGs, universidades e demais entidades públicas e privadas.
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§ 4º Inicialmente a equipe Multiprofissional da Secretaria Municipal de Saúde será composta por Psicólogos
e Assistentes Sociais já pertencentes a atual estrutura administrativa do Poder Executivo.
 
§ 5º A equipe Multiprofissional da Secretaria Municipal de Saúde poderá ser ampliada, inclusive
acrescentando outros profissionais, contratados mediante Concurso Público ou por meio de convênios e
parcerias com Instituições de Ensino.
 
Art. 7º O Programa será implementado com base na estrutura física e nos profissionais já disponíveis no
Município, visando à otimização de recursos e à manutenção do equilíbrio fiscal, sem incorrer em despesas
adicionais em sua fase inicial.
 
Parágrafo Único. Possíveis despesas decorrentes da execução do Programa serão incluídas nas leis
orçamentárias anuais, podendo contar com recursos próprios do Município, parcerias público-privadas,
convênios e doações.
 
Art. 8º O Programa terá duração indeterminada, sendo avaliado e ajustado de acordo com os resultados e
necessidades constatadas.
 
Art. 9º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei, via decreto, no que couber.
 
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Palácio Urupá aos 23 dias do mês junho de 2025.
 
 

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 23/06/2025 às 14:01, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1836762 e o código verificador 1A01B2BB.

Referência: Processo nº 14-5720/2025. Docto ID: 1836762 v1

Lei 3768 de 23/06/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1836804 e CRC: 0E8C628E). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

LEI Nº 3768, DE 23 DE JUNHO DE 2025
 

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO
 

Declara de Utilidade Pública a Associação de Monitores e
Apoiadores de Pessoas com Deficiência Auditiva em Ji-Paraná-
RO.

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

 
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a Associação de Monitores e Apoiadores de Pessoas com
Deficiência Auditiva - ASSOMAPDA, em Ji-Paraná-RO.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de junho de 2025.

 
[assinado eletronicamente]

AFFONSO CÂNDIDO
Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 24/06/2025 às 07:58, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1836804 e o código verificador 0E8C628E.

Docto ID: 1836804 v1

AVISO DE SUSPENSÃO

AVISO DE SUSPENSÃO SINE DIE  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90003/2025/PMJP-RO. 

O Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superintendência de Compras e 
Licitações – SUPECOL, da Pregoeira e da Equipe de Apoio, nomeados pelo 
Decreto Municipal nº 1719/2025, torna público para conhecimento dos 
interessados que o Processo Administrativo 1-4374/2025 - SEMEIA, fica 
SUSPENSO “SINE DIE” a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 
90003/2025, em razão dos pedidos de impugnação interpostos, cujo objeto é a  
Contratação de empresa especializada para a coleta e transporte de resíduos 
sólidos convencionais em área urbana do município Ji-Paraná/RO e seus 
distritos (Nova Colina e Nova Londrina) até o aterro sanitário, com utilização 
de veículos compactadores de 15m³ dotados de lifter mecanizado com 
fornecimento, manutenção e higienização de contêineres em PEAD, Varrição 
Mecanizada de Vias e Logradouros Públicos, Varrição Elétrica de Vias e 
Logradouros Públicos e Implantação e Manutenção de Ecopontos (PEVS em 
PEAD). Informações no endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e no site:  
http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br. 
 

Ji-Paraná, 24 de junho de 2025. 
 
 

Thaynara de Sousa Marconi 
Pregoeira 

Decreto nº 1719/GAB/PMJP/2025 
 

 EXTRATO PGM

 

 

 

1 
 

MÊS DE JUNHO/2025 
EXTRATO –  COMPLEMENTAR 

 
CONTRATOS 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.043/PGM/PMJP/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-431/2023 - SEMES. 
CONTRATADA: 3R CONSTRUÇÕES LTDA. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Concorrência Eletrônica n. 
90016/SUPECOL/PMJP/RO/2024, Convênio Plataforma + 
Brasil n. 937422/2022. OBJETO DO CONTRATO: execução 
de ampliação de infraestrutura no Centro Desportivo de Lazer 
Walmar Meira – CEDEL no Município de Ji-Paraná/RO. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Constam Declaração de 
Adequação Orçamentária e Financeira (ID’s 815289 e 
815291) e Nota de Autorização de Despesa (ID 1000090). 
PRAZO: A vigência será de 12 (doze) meses, a contar de 
16/06/2025. O prazo de execução será de 300 (trezentos) dias 
corridos, contados a partir do recebimento da ordem de 
serviços. VALOR: R$ 4.850.683,59. FORO: Comarca de Ji-
Paraná.  
 

Ji-Paraná/RO, 23 de junho de 2025.  
 
 

Silas Rosalino de Queiroz 
Procurador-Geral do Município 
Decreto n. 0031/GAB/PM/JP/2025 
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E xtrato
Tipo do Documento

Complemnetar J unho/2025
Identificaçã o/Número

23/06/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

E ncaminhamento do extrato complementar referente ao mê s de junho/2025.
S úmula/Objeto:

Y UR I R AFAE L R OCHA AR AUJ OUsuário:

23/06/2025 11:32:01Criaçã o: 23/06/2025 11:32:15F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS
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A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1837890 e o CR C 685E 78DF.
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TERMO DE PRORROGAÇÃO
                                                                          

 

 
Rua dos Brilhantes, 130 – Bairro Urupá – Ji-Paraná – Rondônia – Cx. Postal 268 – Cep. 76900-150 

Fone: (69) 99975-2759 – CNPJ: 04.092.672/0001-25 

 

 
TERMO DE PRORROGAÇÃO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/CARP/SUPECOL/2024 

 
 

Pelo presente instrumento, de um lado, a SUPERINTENDÊNCIA PERMANENTE DE COMPRAS 
E LICITAÇÃO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
04.092.672/0001-25, com sede na Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá, na cidade de Ji-Paraná/RO, 
neste ato representado por LOURRANT CANTÃO PESSOA, nomeado pelo  Decreto nº 
0709/GAB/PMJP/2025, no uso de suas atribuições legais, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, e, de outro lado, a empresa RONDON – AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO 
LTDA - Pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº. 10.886.827/0001-06, sediada na Avenida Calama, 
2666, sala 24 - Liberdade – Porto Velho - Rondônia, denominada DETENTORA, firmam o presente 
TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
015/CARP/SUPECOL/2024, nos termos do art. 82 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e Decreto 
Municipal nº. 1385/2024, conforme as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O presente termo tem por objeto a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços nº 015/2024, 
firmada em 04/07/2024, referente ao Processo Administrativo nº 1-1428/2024, advinda do PE 90024/2024. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 
 
A vigência da referida Ata de Registro de Preços fica prorrogada por mais 01 (um) ano, com início em 
05/07/2025 e término em 04/07/2026, observado o limite máximo de 24 (vinte e quatro) meses, conforme 
previsto no art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS 
 
Os preços registrados permanecem os mesmos registrados na ata de registro de preços, sem nenhum tipo 
de alteração.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS ITENS 
 

RONDON – AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA – CNPJ: 10.886.827/0001-06 

Item Descrição Und. 
Saldo em 

Ata 
Valor unt. 
registrado 

 Valor Total  
 Registrado 

1 JI-PARANÁ/RO X CACOAL/RO UND 700 R$ 43,50 R$ 30.450,00 

2 CACOAL/RO X JI-PARANÁ/RO UND 700 R$ 43,50 R$ 30.450,00 

4 JI-PARANÁ/RO X PORTO VELHO/RO UND 6991 R$ 166,00 R$ 1.160.506,00 

5 PORTO VELHO/RO X JI-PARANÁ/RO UND 6991 R$ 149,50 R$ 1.045.154,50 

 Valor Total Global  R$ 2.266.560,50  

Todos em conformidade com a descrição detalhada na ARP. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS CONDIÇÕES 
 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas, condições, obrigações e penalidades previstas na Ata original 
que não tenham sido expressamente alteradas por este Termo de Prorrogação. 
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Rua dos Brilhantes, 130 – Bairro Urupá – Ji-Paraná – Rondônia – Cx. Postal 268 – Cep. 76900-150 

Fone: (69) 99975-2759 – CNPJ: 04.092.672/0001-25 

 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
 
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná/RO, através da Superintendência Permanente de Compras e Licitações, 
providenciará a publicação deste Termo junto Portal Nacional de Compras – PNCP, Diário Oficial de 
Município e Portal de Transparência do Município https://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/transparencia/. 
  
 
E, por estarem de pleno acordo, as partes assinam este Termo de Prorrogação, por meio de assinatura digital 
pelo link Portal de Serviços (ji-parana.ro.gov.br), encaminhado via e-mail. 
 
 

Ji-Paraná/RO, 24 de junho de 2025. 
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